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Tribunal Regional Eleitoral —  Pernambuco

REQUERENTE = MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

k
A S S U N T O Requer o registro dos srs.

IvTareíciio Porto Vaiença, Cláudio 
César de Andrade e José Luiz de 
Almeida Melo, como membros do Li 
retdrio Regional.

AUTUAÇÃO T. P.
A W Q U I  y-O I
N.« '

..ÍQ&túd..Arqu'v«.!s

Aos iezessete dias do mês dedo ano de mil novecentos e sessefttaxft:........ . . et nrrt^, ;i unho

n^mbunesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal Regional Eléítoral, aátuei os dobuméntos que se seguem.Eu, _____ 1Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.
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Movimento Democrático Brasileiro
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.°

Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral

%

0 Presidente do Diretório Regional do Movimento 
Democrático Brasileiro em Pernambuco, abaixo assinado, vem com a presen 
te expor e requerer o seguinte:

I- 0 registro dos Srs. Marcílic Porto Valença , 
Cláudio Cesar de Andrade e Jose Luiz Almeida Melo como membros do Di
retório Regional do M.D.B. em Pernambuco, eleitos respectivamente por 14, 
11 e 11 votos, nas tzragas resultantes da suspensão de direitos políticos/ 
de um dos seus membros (joao Bosco Tenório Galvao) e da renúncia de ou
tros 2 membros (ilêlio Mariano da Silva e José de Gusmão Outtes lí ande r—
ley) •

Os novos diretorianos foram eleitos em sessão do 
dia 7 de maio do ano corrente pelo plenário do Diretório Regional, na con 
1 ormidade do art. 13, £, dos Estatutos do Partido, aprovados pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, pela Resolução n2 8.236 de I4.i2.i967, publicada no 
D. 0. de 18.12.1967. *

0 Requerente anexa à presente as declarações dos 
novos diretorianos, declarando que aceitam os seus mandatos.

II- 0 registro do Comitê Eleitoral do Diretótio / 
Regional, para as próximas eleições de 15.12.1970» para aplicar os recur 
sos financeiros destinados à propaganda durante a campanha eleitoral, de,-Af
qcêrdo com o art. IX da Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei n2 4.740 
Úe i5.O7 .i565) combinado com o art. 2 da Resolução n2 8.334, de l6.O9.i968 
do S.T.E. , comitê constituído dos srs.barbas de Andrade Vasconcelos (Pre 
sidente) , Eugênio Pereij?a de Melo (Tesoureiro) e Luiz Xavier de Paiva, to
dos eleitos 11a mesma sessão do Diretório Regional do M.D.B., en O7-O5-I97O.

III- 0 Suplicante anexa à presente a ata dá reunião 
plenária do Diretório Regional de O7 .O5.i970, devidamente conferida.

Recife, d 6 de junho de 1970

Luiz Pinto Pe reira {Presidente do LIDB em Pe.)



Movimento Democrático Brasileiro ( M P B )
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.°

COPIA AUTÊNTICA: Ata da Reunião do Diretório Regional do MovitnenHo 
Democrático Brasileiro, em Pernambuco, em 07 (Sete) de Maio tia 1970 
(Mil novecentos e setenta). Aos sete (7) dias do mês de maiovaemil 
novecentos e setenta (70), digo (1970), reuniu-se o Diretório Re - 
gionai do M.D.B. em Pernambuco, por volta das vinte (20) horas, na 
Sede do Partido, à Av® Conde da Boa Vista, 1090o 0 Sr. Presiden - 
te verificando a presença do quorum legal, de acordo com as assina 
turas constantes do Livro de Presença, declarou aberta a sessão, a 
centuando que a mesma havia sido convocada por Edital publicado no 
Diário da Manhã, desta cidade do Recife, do dia 20 (vinte) de abril 
findo. Em seguida, passou a realizaçao da pauta dos trabalhos, co
municando a existência de três (3) vagas no Diretório Regional,pro 
venientes da cassação do mandato e da suspensão dos direitos polí
ticos do ex-vereador João Bosco Tenório Galvao e das renúncias dos 
Srs. Hélio Mariano da Silva e José de Gusmão Outtes Y/anderley. De/ 
acordo com o artigo 13, letra "E", dos Estatutos do Partido, devi- 
damente aprovados pelo Tribunal Superior Eleitoral, pela Resolução 
mímero 8.236, de 14A2A967, publicada no Diário da Justiça de 18/ 
12A967, cumpre ao Diretório Regional prover *'ad referendum'* da Con 
venção Regional as vagas verificadas no Diretório. Daí, a presente/ 
sessão para o preenchimento das aludidas vagas. 0 Sr. Presidente / 
designou como escrutinadores os Srs. Diretorianos José Emidio Fer
nandes e Eugênio Pereira de Mello. Procedida a eleição por escrutí 
nio secreto e voto direto, foi obtido o seguinte resultado, elei - 
tas as pessoas, digo, com 0 seguinte námero de votos: Marcílio Por 
to^Valença, 14 votos; Cláudio César de Andrade, 11 votos; Manoel / 
Gilberto de Holanda Cavalcanti, 4 votos; José Luiz de Almeida Melo, 
11 votos, e Miguel Mendonça 5 votos, 1 (hum) voto em branco. Então 
0 Sr. Presidente proclamou eleitas as seguintes pessoas: Marcílio/ 
Porto Vàiença, Cláudio César de Andrade e José Luis de Almeida Me
lo, nas vagas existentes, dos membros já mencionados, cujas renán- 
cias foram prêviamente aceitas pelo Diretório Regional. Os novos d:i 
retorianos foram saudados pelo Sr. João Negromonte Pilho, e tendo o 
0 Sr. Cláudio César de Andrade agradecido em nome dos novos diret£ 
rianos eleitos. Em seguida para atender às exigências do artigo 58, 
inciso IX da Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei n. 4.740, de 
15/07A965), relativas ao registro de um Comitê eleitoral do Dire
tório Regional para as próximas eleições de 15 de novembro vindou
ro, foi eleito o seguinte comitê para aplicar os recursos financei 
ros destinados à propaganda durante a campanha eleitoral, também /
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Sede: Ay . Conde da Boa Vista, 1090 Fone n.“

por voto direto e secreto, com 15 votos cada um: Jarbas de 
Vasconcelos, Eugênio Pereira de Mello e Luiz Xavier de Paivel, Ofbri 
meiro como presidente e o segundo como tesoureiro. Foi tampam pro
posta a ratificaçao de diversos membros inscritos no Partido peran 
te os respectivos diretórios municipais, ratificação feita pelo Di 
retório Hegional, de acordo com o artigo 22, do Ato Complementar n2 
17» de 29/07/L966 (D.O.U. de 01/08/L966), o qual declara que a ins 
criçao perante a Comissão Diretora Municipal será válida também,pa 
ra registro, na Justiça Eleitoral, de candidatos a eleição direta, 
no âmbito estadual e federal, con, digo, quando ratificada pelo Di 
retério Hegional até 35 dias antes do pleito. 0 Sr. Presidente pro_ 
põs a ratificaçao dos seguintes nomes, todos nomes inscritos em di 
retérios municipais, quais sejaqi: Elcio Botelho Siqueira Cavalcan
ti e Daniel Marinho da Silva, inscritos no Diretório Municipal de 
Olinda; José Geraldo Bione Filho, inscrito no Diretório Municipal/ 
de Limoeiro; Manuel Barbosa de Lima, inscrito no Diretório Munici
pal do Hecife; Abdias Pinheiro da Silva e José Queiróz de Lima,in£ 
critos no diretório municipal de Caruará. Submetida a proposta à a 
preciação dos diretorianos, foi a ratificação aprovada por unânimi 
dade. Nada mais havendo a tratar, foi a sessão encerrada pelo Sr. 
Presidente, que assina a presente ata, juntamente comigo secretá - 
rio Jarbas Vasconcelos. Luiz Pinto Ferreira (Presidente). Jarbas de 
Andrade Vasconcelos.
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U i, C L ü K A C i 0

0 eleitor, abaixo assinado, pela presente, manifesta o seu 
pleno consetimento com a indicaçao do seu nome para compor o Diretó
rio Regional do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BR^SILnlRO em Pernambuco o
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Movimento Democrático Brasileiro ( M P B )
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.°

D i ü C L A h  A Ç Ã O

0 eMtor, abaixo firmado, pela presente, manifesta o 
seu pleno consentimento com a indicação do seu nome para compor o 
Diretório Regional do M0VIMEKT0 DEMQCRiíilCO bRAoILEIRO em Pernam
buco,

Recife, 30 de Abril de 1970.
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Movimento Democrático Brasileiro ( M P B )
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.*
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vn

0 eleitor, abaixo assinado, pela presente, manifesta o seu 
pleno consetimento com a indicação do seu nome para compor o Diretó
rio Regional do M0VIMERT0 DEMOCRÁTICO BRASILEIRO em Pernambuco.

Recife, 30 de Abril de 1970

f t 5  1



INFORMAÇÃO

Processo n2 
Data: 17.06.70

i 1 - JOÃO BOSCO TENÓRIO GALVÃO, HÉLIO MARIANO DA
SILVA e JOSÉ DE GUSMÃO OUTTES WANDEKLEY foram registrados como 
membros do Diretório Regional do M.D.B. através do processo n2 
297/69 - Classe XIII, julgado em sessão de 18.09.1969.

2 - HÉLIO MARIANO DA SILVA e JOSÉ DE GUSMÃO OUT 
TES WANDERLEY tiveram seus pedidos de cancelamento deferidos, 
respectivamente, nas sessões de 20.02 e 15.06.70,quando do jul
gamento dos processos n2s 313 e 318/70.

3 - No que diz respeito ao item II do presente 
pedido, preceitua o art. 58, IX, da Lei n2 4.740, de 15/7/65 - 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos:

IX - exigência de registro de todos os co
mitês que pretendam atuar nas campanhas e- 
leitorais, bem assim dos responsáveis pe
los recursos financeiros a serem recebidos 
ou aplicados."

4 - Por sua vez, estatui o art. 22 da Resolução 
n2 8.334/68 - Instruções sobre Propaganda - em seus §§ 12 e 42;

"§ 12 - Em cada Estado e município serão re 
gistrados comitês, compostos de três a cin 
co membros, que aplicarão os recursos fi - 
nanceiros destinados à propaganda duronte 
a campanha eleitoral (Lei n2 4.740,art.58, 
IX)."
"§ 42 - Os comitês estaduais são registra
dos no iribunal Regional e os municipais 
no Juízo Eleitoral da Zona, pelos diretó
rios regionais ou municipais ou por delega

TE. -  50
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do especial de sublegenda."

Mâ Conceição de Holanda Melo 
Chefe da Seção do Expediente

TE. -  50



R. 16750

C O N C L U S Ã O
Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. S r . Presidente.

Radfe. ^ ................... de 19 > QEU,.
Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

í f
D ist. ao Exmo. Sr y  _ ^ 4  oCa a  Vx> ( (

Recife,....^Qe. ...A ^ - L o ........... . ./&  19.I.Q..

A À f f i S d X  ( odXX
residente------------------

D A T A



D A T A

0 parecer em separado.

R e c i f e , d e ....../ ....^  de
X, I //

....................................................... ................ X»>— _
rrocuíador Regional

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos...... iQA ...A/}.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Processo nfi 319/70 
CLASSE XIII- DIRETÓRIOS 
Comarca do Recife
Requerente - Movimento Democrático Brasileiro 
Distribuído ao Ermo. Sr. Dr. Orlando Cavalcanti Neves

- P A R E C E R  NC 042 -

0 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO, pelo Presiden
te de seu Diretório Regional, requer o registro de MARCÍLIO POR 
TO VALENÇA, CLÁUDIO CÉSAR DE ANDRADE e JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA ME
LO como membros do Diretório Regional, por terem sido eleitos, 
conforme bem se ve pela cópia da Ata de 7 de maio de 1970, da
Reunião do Diretório em causa, ás fls. 5 e 4 dos autos, e, em
substituição a João Bosco Tenório Galvão que teve os seus direi
tos políticos suspensos e a Hélio Mariano da Silva e José Gus
mão Outtes Wanderley que renunciaram.
2. Junta as declarações dos novos diretorianos, que
aceitaram os mandatos.
3. As declarações ressentam-se do reconhecimento das 
firmas, circunstância necessária para tal decisão.
4. Na mesma petição, solicita o registro do Comitê 
Eleitoral do Diretório Regional, com o fim de aplicar os recur
sos financeiros destinados â propaganda durante a campanha elei 
toral, de acordo com o art. 38, IX da Lei 4.740 de 13.7*63 -Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos, que rexa:

"Exigência de registro de todos os Comitês 
que pretendem atuar nas campanhas eleitorais,» 
bem assim dos responsáveis pelos recursos fi
nanceiros s serem recebidos e aplicados", 

para, afinal, indicar a constituição do comitê, que se compõe = 
dos Senhores - Jarbas de Andrade Vasconcelos - Presidente; Eu
gênio Pereira de Melo - Tesoureiro e Luiz Xavier de Paiva, to
dos eleitos na reunião já aqui falada.

TE. -  õO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Continuação do Faracar nc 042

5. Em vista da tudo isto, sou pelo deferimento do pe-
dido, desde que sejam reconhecidas as firmas dos declarantes.

Ê o parecer.

Recife, 29 de junho de 1970
o

C c
(JOSÉ MARIA JATOBÁ) 

PROCURADOR REGIONAL ELEITO] 
SUBSTITUTO

JMJ/maw.-

TE. 50



//>VC O N C L U S Ã O
____„__________ _; __ _,_* I V

Nesta dóta, taça os autos c m / a y -  , ,} '
hxmo. Sr._{/Qju.__•...................... ......

.>> J O
i.u, _.......... .. \H-yPCL /..........
Diretor Geral, subscreum> pmsente termo.

Hj<Z* Y M  0~7 (PL-CjL ^

[êus ̂  /f et* <=- y

Odíooo

f /  *  ç A  £ & * * *
{jLst^ da^f cz^oc^/isc bu£^a -7 c*-? cLl

DfA T Á
Nesta (Jata rcaJji os autos com Qi ^íÀjJl

jtjp. Ql Ú a S.. üCÍjljJm M ..........
de 19 $ 0

'Sente term o.

t?é
/

Z u w  jfyiv. <frt ^ u ^ L f  cpt€<y <c ó  
d€tc*(j:(t do - Úu&tés? e  ^CcÇá. 0  O  ;
<d& ejÁiypr fâj&tti.&r



A í D A T A
Nesta data rec: bi os antes dom <p 

-bctdhQ ..̂ .PSu.Ltí>.......  ........ ..........
1 RBtlFll  J a ._:,!».; :4tdkSè*L 0'
E h , _______________ __________

D ire to r  ( j i  r, w  o presetitg. te rm o .

■ Á .^  -

J u N T  A D A
4V,.>*•/,/ c õ s  p re sen te s  átrios

q Iç?........ Li&élãEVí? ™  seguida
u M uG...^  *9 > Qs? vê. k EL  IV trNJt..*:

Diretor Geral, subscreva o presente teimo.



i
•. C O N C j-L  U

A \-ytu dàtu, tuÇ'

/usww. Sr.,J3u.__
i;L.g.h- %as..$c.......— 19-■?&-

Dznítor Geral, siúscrevhA presente termo,



T R I B U N A L  R E G I O N A L  E L E I T O R A L P E R N A M B U C O

Ofício nV J  i 27/SE

Ilm?. Sr.
Presidente do
MOVÍLENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
Seção de Pernambuco 
Av. Conde da Boa V'iSta, 1.090 
Recife - Pernambuco

Comunico o V. S®., para as ppovidencias cabí
veis, que o Exme. Sr. Dr. Orlando Cavalcanti Neves,Ju
iz Relator do Processo nct 319/70 - Classe XIII, pelo '
qual esse Partido político requer o registro dos Srs. 
Marcílio Porto Valença, Cláudio César de Andrade e Jo
sé Luiz de Almeida “‘elo, como membros do Oiretório Re-

^ Agional, tendo era vista a declaraçao fornecida por este 
ultimo, proferiu, as fls. 13 v., o seguinte despacho:

"Baixo os autos em diligência para que seja 
reconhecida, pelo interessado, a firma do * 
signatário da declaração de fls. 05.Recife, 
10.07.70. o) Dr. Orxando Cavalcanti Neves." 
Aproveito a oportunidade para apresentar a V. 

Sa. as minhas

cordiais saudações.

J; Pontual
DIRETOR GERAL;

9.



J  U P& T Â D A
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se vê. k E U r t i , . .

E u , __
Diretor Gerai, subscr,

tu, junto aos presentea autos

je3t.H0. Q.ÍU9J *V<e cm seguida 
..cx^asib-»». áe

presente termo,



Movimento Democrático Brasileiro ( M D B )
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.‘

EXMO. SR. PRESIDEGTE DO TRIBUTÍAL REGIONAL ELEITORAL

TRIBO 
EL6 I, PERN

TjU I Z  P U T O  PCRREIRA, Presidente do Movimento 
Democrático Brasileiro em Pernambuco, nos autos do Processo nô 319/7CU 
Classe XIII, em que req.uereu o registro dos Srs. Marcílio Porto Valen- 
ça, Cláudio Cêsar de Andrade e Josê Luiz de Almeida Melo, como menibros 
do Diretório Regional, cumprindo a diligência determinada, apresenta em 
anexo as declarações do consentimento dos novos membros eleitos pelo Di 
retório, com as firmas devidamente reconhecidas.

Destes termos, j. esta aos autos,
P. deferimento.
Recife, 28 de julho de 1970

a) Luiz PJnto Ferreira



Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.°

D E C L A R A C S . Q

Movimento Democrático Brasileiro

0 eMtor, abaixo firmado, pela presente, manifesta o 
seu pleno consentimento com a indicação do seu nome para compor o
Diretório Regional do MOVTMEKTQ DEMOCrXtICO ERASILEIRQ em Pernam—

-

buco9

Recife, 30 de Abril de 1970.



Movimento Democrático Brasileiro ( M P B )
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.°

D E C l A B A C l  0

0 eleitor, abaixo assinado, pela presente, manifesta o seu 
pleno consetimento com a indicação do seu nome para compor o Diretó
rio Regional do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO em Pernambuco,

Recife, 30 de Abril de 1970



Movimento Democrático Brasileiro ( M D B ) ^
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.°

P i , C L A B A C ? 0

J

ir%

/ 0 eleitor, abaixo assinado, pela presente, manifesta o seu 
pleno consetimento com a indicação do seu nome para compor o Diretó
rio Regional do MOVIMENTO iEMOCRÁTICO BRASILEIRO em Pernambuco*

. ^

/
//í/,

íi
h

/ i

i
!j
L // I
í I

Recife, 30 de Abril de 1970 

Marcílio Porto Valença

■ —
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Processo ne 319/70 
Classe XIII 
Recife
Requerente - MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (MDB)

A C 6 R D S O

Vistos, etc. ...
O MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (MDB), pelo 

Presidente do seu Diretório Regional, requer o registro 
do MARCÍLIO PORTO VALENÇA, CLÁUDIO CÊSAR DE ANDRADE e JO 
SÊ LUIZ DE ALMEIDA MELO como membros do Diretório Regio
nal, por terem sido eleitos, conforme bem se ve pela có
pia da Ata de 7 de maio de 1960, da Reunião do Diretório 
em causa, às fls. 3 e 4 dos autos, e, em substituição a 
João Bosco Tenório Galvão que teve os seus direitos polí 
ticos suspensos e a Hélio Mariano da Silva e José Gusmão 
Outtes Wanderley que renunciaram.

Na mesma petição,solicita o registro do Comitê 
Eleitoral do Diretório Regional, com o fim de aplicar os 
recursos financeiros destinados à propaganda durante a 
campanha eleitoral, de acordo com o art. 98, IX da Lei 
4-.740 de 15«7«65 *" Lei Orgânica dos Partidos Políticos, 
que reza: "Exigência de registro de todos os Comitês que 
pretendem atuar nas campanhas eleitorais, bem assim dos 
responsáveis pelos recursos financeiros a serem recebi
dos e aplicados", para afinal, indicar a constituição do 
Comitê, que se compõe dos senhores - Jarbas de Andrade 
Vasconcelos - Presidente; Eugênio Pereira de Melo - Te
soureiro e Luiz Xavier de Paiva, todos eleitos na reuni
ão já aqui falada

A C O R D A M  ,

Os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, por unanimidade, deferir o pedido nos termos

TE. -  50
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C E R T I D Ã O
, g a —g n  , 1CLLJ t-  Certifico que, nesta data, foi publicado nç Dierio 

de Justiça do Estado n o 
Recife, Vo...de

Eu,.
Chefe do Expediente, subscrevo o presente termo.

tne?

ry/rs-l " ' Cr' —•

Jr  e  g  i ,

Rsgistruíü) o /to,;- 
ífo Livro u.a 3 4

.......... ca-
....... <£■ <.

<?2-

£

A decisio pissoí ee
greift.»-■* j< VyU<y-___dc 1*2.1

*
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do Parecer n£ 04-2, do Douto Procurador Regional Eleito
ral. ..

Publique-se, comunique-se e regiatre-se,
.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleito
ral de Pernambuco, em 7 de agosto de 1970.

- Presidente 

■ 7 Relator

L G /

TE. - 49.
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Dos. Ribeiro c’o Veíia 
Presidente

Dos. Jc r.é Ferraz
V.co-prcJdeni*

Dr. Jeová 3i!t?erJoi 
Dr. f  lc .■ V Xavier 
Dr. Orlando Neves 
°r. Luiz Rodolfo Araújo

Heinaldo Câmara
-ó Maria Jatcfcáí rcsurscicr

í#

\
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